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Nova iluminação avança por diversos bairros para 
tornar Olímpia 100% LED 

 

    
 

A Estância Turística de Olímpia será uma cidade 

100% LED até o fim deste ano e, para concretizar 

este que é o maior projeto de iluminação pública 

da história do município, a troca das luminárias 

antigas avança pelos bairros que faltam receber 

as melhorias. 

Esta é a última etapa dos trabalhos, que 

contemplará 40% dos bairros da cidade e os 

distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu, 

beneficiando o município em sua totalidade. 

Os serviços desta fase conclusiva de substituição 

já passaram pelos bairros Santa Rita, Nova Santa 

Rita, Vila Borges, Vila Dimarco, Santa Júlia, 

Jardim Pereira, Vila Maria, Silva Melo, Tropical I, 

Santa Eliza, Jd. Gonçalves, Vila Rizatti e Vila 

Gameiro, entre outros do entorno.

Mais de 400 lâmpadas já foram trocadas nos 

bairros mencionados, sendo que, no total, a última 

etapa representa a substituição de cerca de 3 mil 

luminárias de vapor de sódio por tecnologia LED. 

Os serviços estão sendo executados pela 

empresa responsável conforme cronograma, com 

a divulgação dos bairros sendo feita de acordo 

com o avanço da implantação. 

O projeto de iluminação pública, que teve início em 

2018 em praças e avenidas, representa um 

investimento de mais de R$ 10 milhões, e é um 

compromisso da gestão do prefeito Fernando 

Cunha para oferecer mais eficiência e segurança 

para toda a população. 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro 
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 51.359.818/0001-36 
Praça João Fossalussa, 867 
Telefone: (17) 3279-3999

DAEMO
CNPJ 46.933.016/0001-58 
Avenida Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo 
Telefone: (17) 3279-2250 | (17) 3281-6963

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
CNPJ 05.009.757/0001-60 
Av. Dep. Waldemar Lopes Ferraz, 1.042 – Centro 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.140, DE 16 DE MAIO DE 2024

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o teor do Ofício n.º 052/2024 – RH, da
Divisão de Recursos Humanos e Proposta de Instauração de
Processo  Disciplinar  da  Presidente  da  Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar em face
do  servidor  público  MARCELO  APARECIDO  FROTA
MENEGUELLI,  (matrícula  722501)  ocupante  do  cargo  de
Escriturário I, em razão do não comparecimento ao serviço
por mais de 30 dias consecutivos, sem justificativa;

Considerando  a  observância  dos  princípios
constitucionais do Devido Processo Legal, do Contraditório
e  Ampla  Defesa,  bem  como  aqueles  que  regem  a
Administração  Pública  previstos  no  artigo  37  da
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  e,  com
fulcro no artigo 229 e seguintes da Lei Complementar n.º
01, de 22 de dezembro de 1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Olímpia,

D E C R E T A:
Art. 1.º A INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo

Disciplinar  em  face  do  servidor  público  MARCELO
APARECIDO  FROTA  MENEGUELLI,  matrícula  n.º  722501,
ocupante  do  cargo  de  Escriturário  I,  a  fim  de  apurar
eventual prática de infração disciplinar prevista no artigo
218,  inciso  II  da  Lei  Complementar  n.º  01,  de  22  de
dezembro  de  1993,  e,  se  comprovada,  a  penalidade
prevista no artigo 212, inciso IV e 218, caput, do Estatuto.

Art. 2.º FIXA o prazo de 60 dias úteis, contados a
partir  da citação,  podendo tal  prazo ser  prorrogado por
igual período a pedido da comissão processante, conforme
previsto no caput do artigo 232 do Estatuto.

Art.  3.º  COMPETE  aos  membros  da  Comissão
Permanente  de  Processos  Administrativos  Disciplinares,
nomeados  através  da  Portaria  nº  52.730  de  04  de
novembro  de  2022 ,  DÉBORA  DE  MEDEIROS
PASSARELLA,  GRAZIELA  DE  SOUZA  MENDES  e
RAQUEL  CR IST INA  CREPALDI  R IGHETT I ,
respectivamente  presidente,  secretária  e  membro,
conduzirem o procedimento de que trata este Decreto, nos
termos da Lei Complementar 01 de 22 de dezembro de
1993 - do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Olímpia,  devendo,  ao  final,  elaborar  Relatório
Circunstanciado  e  apresentá-lo  ao  Chefe  do  Executivo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 16 de maio de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal de Olímpia, em 16 de maio de 2024.
CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

DECRETO N.º 9.141, DE 16 DE MAIO DE 2024

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando o teor do Ofício n.º 053/2024 – RH, da
Divisão de Recursos Humanos e Proposta de Instauração de
Processo  Disciplinar  da  Presidente  da  Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar em face
do  servidor  público  RENAN  SAMIR  CAVESAN  WEHBE,
(matrícula  660602)  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Educação Básica I, em razão do não comparecimento ao
serviço por mais de 30 dias consecutivos, sem justificativa;

Considerando  a  observância  dos  princípios
constitucionais do Devido Processo Legal, do Contraditório
e  Ampla  Defesa,  bem  como  aqueles  que  regem  a
Administração  Pública  previstos  no  artigo  37  da
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  e,  com
fulcro no artigo 229 e seguintes da Lei Complementar n.º
01, de 22 de dezembro de 1993 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Olímpia,

D E C R E T A:
Art. 1.º A INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo

Disciplinar  em  face  do  servidor  público  RENAN  SAMIR
CAVESAN WEHBE, matrícula n.º 660602, ocupante do cargo
de Professor de Educação Básica I, a fim de apurar eventual
prática de infração disciplinar prevista no artigo 218, inciso
II da Lei Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993,
e,  se comprovada,  a  penalidade prevista no artigo 212,
inciso IV e 218, caput, do Estatuto.

Art. 2.º FIXA o prazo de 60 dias úteis, contados a
partir  da citação,  podendo tal  prazo ser  prorrogado por
igual período a pedido da comissão processante, conforme
previsto no caput do artigo 232 do Estatuto.

Art.  3.º  COMPETE  aos  membros  da  Comissão
Permanente  de  Processos  Administrativos  Disciplinares,
nomeados  através  da  Portaria  nº  52.730  de  04  de
novembro  de  2022 ,  DÉBORA  DE  MEDEIROS
PASSARELLA,  GRAZIELA  DE  SOUZA  MENDES  e
RAQUEL  CR IST INA  CREPALDI  R IGHETT I ,
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respectivamente  presidente,  secretária  e  membro,
conduzirem o procedimento de que trata este Decreto, nos
termos da Lei Complementar 01 de 22 de dezembro de
1993 - do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Olímpia,  devendo,  ao  final,  elaborar  Relatório
Circunstanciado  e  apresentá-lo  ao  Chefe  do  Executivo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 16 de maio de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal de Olímpia, em 16 de maio de 2024.
CLÉBER LUÍS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

DECRETO N.º 9.142, DE 16 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
Serviço,  da  Senhora  MARLY
APARECIDA  DA  SILVA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 018/2024,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 1º
de  junho  de  2024,  a  Servidora  Municipal  MARLY
APARECIDA DA SILVA, RG n.º 20.849.319-0, do cargo de
Professor  de  Educação  Básica  II  –  Educação  Física,
pertencente ao Quadro de Pessoal  Civil  do Município de
Olímpia.

Art. 2.º A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia  efetivará  o
desligamento do serviço ativo.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de junho de
2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 16 de maio de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 16
de maio de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.143, DE 16 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
Serviço,  da  Senhora  MARIA
FÁTIMA  RUBIO.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 033/2024,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 1º
de junho de 2024, a Servidora Municipal MARIA FÁTIMA
RUBIO,  RG  n.º  14.173.180-1,  do  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços Operacionais I, pertencente ao Quadro de Pessoal
Civil do Município de Olímpia.

Art. 2.º A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia  efetivará  o
desligamento do serviço ativo.

Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir de 1º de junho de
2024.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 16 de maio de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 16
de maio de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  28/2024,
Processo  Administrativo  nº  145134/2024  e  AUTORIZO,
com  fundamento  no  artigo  74,  inciso  III  “f’’,  da  Lei
14.133/21,  a  contratação  direta,  por  inexigibilidade  de
licitação,  da  pessoa  jurídica  de  direito  privado  –
51.463.927  ELIZANGELA  BARBOSA  –  ME,  CNPJ:
51.463.927/0001-07,  contratação  de  empresa  para
capacitação de Servidores Públicos – Equipe Técnica onde o
tema é “Gestão Orçamentária e seu novo formato” e os
“Serviços  socioassistenciais  e  seus  reordenamentos”,  no
valor total de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 126.

Determino a publicação da presente autorização, no
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PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 13 de Maio de 2024.
_________________________________

Lucas dos Santos Nascimento
Secretário Municipal de Assistência Social

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente
processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  29/2024,
Processo  Administrativo  nº  145435/2024  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
pessoa jurídica de direito privado 22.518.826 ADILSON
APARECIDO PIZETI  –  ME –  CNPJ:  22.518.826/0001-80,
detentora da exclusividade da banda Olimpiense “Banda
D2 Music” – para fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários com os Grupos da Terceira Idade, no valor
total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 85.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 13 de Maio de 2024.
_________________________________

Lucas dos Santos Nascimento
Secretário Municipal de Assistência Social

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente
processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  30/2024,
Processo  Administrativo  nº  144871/2024  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p r i v a d o  –  C N P J :
43.728.245/0009-08,  SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO – Contratação de
empresa  para  Locação  Temporária  de  Espaço  para
Expositor  na  Feira  do  Empreendedor  do  SEBRAE  que
ocorrerá entre os dias 11 à 15 de Outubro de 2024, no valor
total de R$ 25.180,00 (vinte e cinco mil e cento e oitenta
reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 177

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 13 de Maio de 2024.
Rubens Antônio Gianotto

Secretário de Agricultura, Comércio e Indústria
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  31/2024,
Processo  Administrativo  nº  144342/2024  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
pessoa  jurídica  de  direito  privado  ASSOCIAÇÃO  DO
GRUPO OLIMPIENSE DE DANÇAS PARAFOLCLORICAS
CIDADE  MENINA  MOÇA  –  CNPJ:  20.712.420/0001-08,
detentora da exclusividade do grupo Olimpiense “GODAP” –
para apresentação cultural artística no stand de Olímpia/SP
– feira de turismo e eventos/2024, no valor total  de R$
1.000,00 (Um mil reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 167.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 16 de Maio de 2024.
Raquel C. Crepaldi Righetti

Secretária Municipal de Turismo e Cultura
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  32/2024,
Processo  Administrativo  nº  145781/2024  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
pessoa jurídica de direito privado MENDES PRODUÇÕES
CULTURAIS  LTDA  –  ME ,  i nsc r i ta  no  CNP J  nº
31.800.140/0001-78,  detentora  da  exclusividade  “QUEEN
TRIBUTE BRAZIL”, para apresentação cultural artística no
“Cultura no Coreto – Edição maio 2024”, no valor total de
R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 167

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 16 de maio de 2024.
Raquel C. Crepaldi Righetti

Secretária Municipal de Turismo e Cultura
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
Exclusivo “ME” e “EPP”

Dispensa n°. 786 – Eletrônica
Objeto:  Aquisição  de  câmeras  de  segurança  e

componentes para a sua instalação e serviço de instalação
de  central  de  videomonitoramento  para  atender  às
necessidades  da  Secretaria  de  Agricultura,  Comércio  e
Indústria da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP.
Recebimento das propostas até dia 24/05/2024 às 08h30.
Disputa  das  09h  às  15h  do  dia  24/05/2024.  Tel.:  (17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
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Olímpia,  16  de  Maio  de  2024.
Tatiana Maria Serafim
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................
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1ª NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS LTDA
CNPJ: 29.579.214/0001-46
e-mail – lafrpassos@gmail.com

Assunto: Pregão Eletrônico n. 459/2023 – Contrato n. 71/2024

Ref.: Autorizações de Fornecimento n.º 1315/2024 e 1320/2024 e Montagem de Produtos

Senhor Fornecedor,

Considerando que essa empresa, até o presente momento, não retornou ao
Almoxarifado Central para realizar a montagem de alguns dos produtos já entregues;

Considerando que essa empresa, até o presente momento, não realizou a entrega
das Autorizações de Fornecimento n.º 1315/2024 e 1320/2024;

Considerando que essa empresa, recebeu e-mails encaminhados pelo
Almoxarifado Central nos dias 01/03/2024, 05/03/2024, 25/03/2024, 02/04/2024,
15/04/2024, 29/04/2024 e 06/05/2024, os quais solicitam que a empresa informe a
previsão de entrega das Autorizações de Fornecimento;

Considerando o item 2.1 o prazo, local e condições de entrega dos materiais
permanentes deve ser em conformidade com o disposto na Cláusula Quarta do Termo de
Referência – Anexo I do Edital do referido Pregão do Contrato n° 71/2024 do Pregão
Eletrônico n° 459/2023 estabelecendo que “O prazo para entrega deverá ser de 15
(quinze) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento”.

Considerando o cláusula sexta do edital, item 6.1.2.6:

“6.1.2.6 – Declaração que, caso vencedora, a empresa será responsável
pela instalação ou montagem dos equipamentos, quando necessário.”

Considerando a cláusula sexta do contrato 71/2024, que trata “Das Obrigações da
Contratada”, nos subitens 6.2 e 6.9:

“6.2 – Fornecer os produtos e responsabilizar-se pela qualidade dos
mesmos;

6.9 – A contratada deve cumprir rigorosamente o objeto do contrato,
atentando-se a especificação técnica do item, os tamanhos, as quantidades e o prazo de
entrega.”

Solicitamos o comparecimento da CONTRATADA nas dependências do
Almoxarifado Central para que seja realizada a montagem dos produtos e a entrega dos
produtos das Autorizações de Fornecimento n.º 1315/2024 e 1320/2024.

Outros atos
Outros atos
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Notificamos o representante legal desta empresa nos seguintes termos:

1) No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, comparecer ao
Almoxarifado Central para realizar a entrega das Autorizações de Fornecimento n.º
1315/2024 e 1320/2024 e a montagem de alguns equipamentos já entregues;

2) O não cumprimento do prazo supramencionado constitui em mora a contratada,
sujeitando-a aplicação das penalidades previstas na cláusula 8.2 b do Pregão Eletrônico,
a saber:

b1) – 1% (um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 10% (dez por
cento), que corresponde a 10 (dez) dias de atraso;

b2) – 2% (dois por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATADA, quando o atraso
ultrapassar 10 (dez) dias;

b3) – 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega do objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos subitens b1 e b2;

b4) – 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado nos casos de
recusa ou inexecução.

2.1) A multa será apurada na entrega dos materiais permanentes e de sua
montagem e cobrada por procedimento administrativo estabelecido no contrato.

3) Nos termos do disposto na cláusula 8.4 do Contrato o descumprimento das
obrigações contratuais poderá ensejar, ainda, a rescisão do Contrato, ensejando as
penalidades decorrentes, entre elas a suspensão do direito de licitar e contratar com esta
administração, nos termos do disposto na cláusula 8.4.a do Contrato.

4) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do recebimento desta, para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Olímpia, 16 de Maio de 2024.

______________________________________
João Vitor da Silva Pinto

Chefe do Setor de Manutenção de Prédios e Suprimentos
Gestor do Contrato

JOAO VITOR DA SILVA 
PINTO:41294132873

Assinado de forma digital por 
JOAO VITOR DA SILVA 
PINTO:41294132873 
Dados: 2024.05.16 08:01:11 -03'00'
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, CONVOCA

os candidatos abaixo,  classificados no Processo Seletivo nº 01/2023, para a(s) função(ões)

atividade(s) de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

174 448-680 ELIANE MONTEIRO ZUIM DE OLIVEIRA

175 448-218 JULIA LEZO FERREIRA DA SILVA

176 448-491 ELIENE BITENCOURT DA SILVA TIBURCIO

177 448-457 MARIA EDUARDA BARBOSA

178 448-813 VIVIANE ALICE DA SILVA

179 448-877 JANAINA CEZARIO DE OLIVEIRA LEMES

180 448-708 FLÁVIO PATRIC PEREIRA GOTTARDO

181 448-854 DENISE APARECIDA BORDUCHI MONTANHANI

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA

Class. Inscrição Candidato

22 448-810 VILLIANA CRISTINA PERERIA

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os  candidatos  convocados  deverão  comparecer  na  Divisão  de  Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia 21/05/2024, das 09:00 às 16:00,

munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo e 
histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, 
etc) para Professores de Educação Física;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os  candidatos  convocados  serão

submetidos a exame médico admissional, com local, data e horário a serem oportunamente

publicados no Diário Oficial Eletrônico, do Município da Estância Turística de Olímpia.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em cada

convocação/atribuição,  dentro  dos  prazos  estipulados  e  previstos  neste  edital,  implica  na

desistência tácita,  sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados seja

convocado.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Fernando  Augusto  Cunha,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Olímpia,

Estado  de  São  Paulo,  no  desempenho  de  suas  atribuições  legais,  CONVOCA os

candidatos abaixo, classificados no Concurso Público nº 002/2019, para o(s) cargo(s)

de:

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

47 52265609 VALERIA JUNQUEIRA DOS SANTOS

48 52112004 MATHEUS PESSINI MOREIRA

49 52804429 PRISCILA APARECIDA QUEIROZ GALLINDO

50 53229932 ROSANE DE FATIMA MIRANDA

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os candidatos convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia  28/05/2024, das 09:00 às

16:00, munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando 
houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
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- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo 
e histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, 
CRM, etc;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

-CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – Retirar junto ao INSS (Instituto 
Nacional de Seguridade Social).

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os  candidatos  convocados  serão
submetidos  a  exame  médico  admissional,  com  local,  data  e  horário  a  serem
oportunamente definidos e informados, através do Setor de Serviço Especializado em
Segurança e Medicina do Trabalho.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em
cada convocação,  dentro dos prazos estipulados e previstos neste edital,  implica a
desistência tácita, sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados
seja convocado.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 - COM
BASE NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

E NO ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO Nº 217/2023.
A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a  Aquisição  de  Bandeiras  Nacional,  Estadual  e
Municipal  para  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 23/05/2024 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita,  no
sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dias úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio
São João Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 17 de maio de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
...........................................................................................................
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